
 

 
 

 

 

ANEXO I   

TERMO DE REFERENCIA 

 

 

1. DA DESCRIÇÃO E QUANTIDADE 

 

1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e 

as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT SIAFÍSICO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 

01 4285409 - Eletrodo P/bisturi Eletrocirurgico.  

 

Especificação Técnica: Eletrodo P/equipamento 

Médico; de Retorno, com cabo, C/ Adesivo 

Hidrogel Polyhesive, Bipartida, Sistema Rem; para 

Bisturi Eletrocirurgico; Borda Adesiva Acrílica 

c/proteção de Invasão de Fluido, Livre de Látex 

P/pacientes acima de 2,700 kg. 

459262 428540-9 UNIDADE 100 

 

 

2. DA ENTREGA 

 

2.1. A entrega será única  

2.2. A entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias uteis após emissão da nota de empenho 

2.3 A vigência do contrato será até o término do exercício financeiro vigente, observadas as 
disposições legais aplicáveis. 

3. Local, Horário de Entrega e Validade: 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Oswaldo Cruz, nº 197 – Bairro 

Boqueirão – Santos/SP – CEP 11045-100, 

Setor: Almoxarifado, no horário das 08h00 às 16h00, em dias úteis. 

3.1 Para a entrega de insumos de grande volume, é obrigatório o agendamento prévio junto à 

Seção de Almoxarifado, por meio do telefone (13) 3202-1316 ou pelo e-mail 

lideralmoxarifado.hga@logfarma.com.br  

mailto:lideralmoxarifado.hga@logfarma.com.br


 

 
 

 

 

3.2 Na ausência de agendamento prévio, as mercadorias não serão recebidas. 

3.3 Prazo de Validade: 

O prazo de validade dos bens, na data da entrega, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses. 

4. Da Proposta Comercial: 

A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, contendo obrigatoriamente o 

CNPJ, bem como nome completo, telefone e e-mail do responsável pela sua emissão. 

4.1 A proposta deverá informar os dados bancários do Banco do Brasil (agência e conta), em 

conformidade com o disposto no Decreto nº 62.867/2017. 

4.2 Validade da Proposta: 
A proposta deverá possuir validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

sua apresentação. 

4.3 Documentação Técnica: 
A proposta deverá conter catálogo técnico do produto, com descritivo detalhado e imagens 

nítidas, que permitam a perfeita identificação e avaliação do item ofertado. 

4.4 Regularização Sanitária: 
Deverá ser apresentado registro do produto junto à ANVISA, quando aplicável, em plena 

validade.  

4.5 Comodato 

A empresa vencedora deverá fornecer em comodato para o hospital, 01 (um) BISTURIS 

ELETRÔNICOS durante o período de fornecimento dos insumos e até que os mesmos termine, 

conforme descritivo do equipamento abaixo: 

A- Bisturi eletrônico para todos os procedimentos de centro cirúrgico, independente da 

complexidade da cirurgia, contendo Indicação digital de potência em watts e ajuste digital de 

potência com precisão de 01 em 01 watt para todos os modos de operação, através de teclas 

blindadas e a prova de líquidos. Indicação sonora da função acionada Sistema de monitoração da 

resistência/contato da placa-paciente adesiva com sistema REM, com indicação visual da 

qualidade do contato através de display gráfico localizado no painel frontal e seleção automática 

do sistema de monitoração conforme tipo de placa conectada. 

 



 

 
 

 

 

B- Funções eletrocirúrgicas monopolares (corte e coagulação) acionadas através de pedal duplo e 

permitir acionamento simultâneo de 02 canetas de comando manual. Permitir ainda, a operação do 

modo bipolar através de pedal independente e de forma automática, sem a necessidade de acionar 

qualquer tecla no painel do equipamento. 

C- Possuir modo de corte para tecidos adiposos que exigem maior eficiência durante o 

procedimento e permitir conexão com coagulador argônio, mantendo todas as funções 

convencionais do bisturi elétrico. 

D- Potências mínimas para cada função: 400 watts para corte puro e modo forçado para tecidos 

adiposos, 03 modos de Blends para os tipos de normal e forçado; 120 watts para coagulação spray; 

80 watts para bipolar em modos rápido e preciso e função microbipolar independente, com alta 

precisão para coagulação de vasos de pequeno calibre (microcirurgias).  

E- Seleção automática de voltagem de acordo com a rede elétrica (127/220VAC), podendo ser 

ligado em qualquer tomada cuja voltagem da rede elétrica esteja entre 100 e 240VAC.  

F- Possuir Certificado de Conformidade comprovando atendimento às exigências da NBRIEC 

60601-2-2 (Norma Internacional de  

Segurança Elétrica para bisturis eletrônicos) na classificação CF e inclusive teste de interferência 

eletromagnética (EMC). 

G- Apresentar Certificado de Boas Práticas de Fabricação, em plena validade, atendendo a 

determinação da RDC-59 - ANVISA. 

H- O equipamento deverá acompanhar os seguintes acessórios: 01 carrinho; 01 pedal duplo; 01 

pedal simples para o modo bipolar; 01 cabo para placa descartável adulto ou infantil. 

I- A empresa vencedora deverá realizar manutenção preventiva conforme recomendação do 

fabricante, assim como fica responsável pela manutenção corretiva do equipamento, devendo 

responder a solicitação de conserto num prazo de 48 horas de dias úteis. 

A entrega do material em comodato deverá ser realizada de forma imediata, sendo que a entrega 

será realizada em até 05 (cinco) dias úteis contados da emissão da nota de empenho. 


